Ata 05/2018 – Aos dezesseis dias do mês de maio de dois mil e dezoito, às oito horas e trinta minutos, no auditório da Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, cento e sessenta e sete, Vila Pioneiro, Toledo-Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) para Reunião Extraordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros da Gestão 2017-2019: Wellington Cássio Barbosa da Silveira, Martha Regina Rohr, Carla Patrícia Radtke, Lívia Carolina Müller, Mayara Isabela Welter Piccinin Dombrowski, Moisés Moreira Rocha, Terezinha Pereira Maciel, Tatiane Ferreira da Silva, Valdiléia Mendes da Silva, Jennifer Thays Chagas Teixeira, Jaqueline Fernanda Machado, Maria Inês Borges Mânica, Nelson Debus, Marciane Gust, Ivone Laguna, Bruna dos Santos Paulo, Juliana Garcia Morante Brita e Roseli Terezinha Gass. Também registra-se a presença dos participantes: Marília Borges Leite (Depto. Gestão SUAS Municipal), Marisa Ramos dos Santos Cardoso (SMAS), Tatiani Maria Finkler de Lima Guzzo (Depto. PSE). A Presidente do CMAS, Sra. Maria Inês Borges Mânica, cumprimenta os presentes e em seguida apresenta a PAUTA para aprovação: a) Deliberar sobre o Projeto de Lei nº 12, que está em tramitação na Câmara Municipal; b) Deliberar sobre prorrogação de inscrição no CMAS. A presidente solicita se há alguma inclusão ou alteração na pauta e Marília solicita inclusão de dois pontos: 1) Deliberar sobre a Prestação de Contas FEAS – Residência Inclusiva; 2) Deliberar sobre Prestação de Contas FEAS – Acolhimento Institucional; também Carla solicita inclusão: 3) Alteração da Presidente da Comissão Técnica do CMAS; Maria Inês acrescente ainda 4). Deliberar sobre representantes suplentes que estão vagos no CMAS. Aprovada a pauta, inicia-se pelo item A: Deliberar sobre o Projeto de Lei nº 12, que está em tramitação na Câmara Municipal: Maria Inês lembra os conselheiros que foi trazido na reunião ordinária de março uma demanda referente ao Projeto de Lei nº 12/2018,  que tramita na Câmara dos Vereadores e estabelece critérios para a qualificação como organizações sociais de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam relacionadas com as áreas social, educacional, ambiental, de desenvolvimento científico e tecnológico, cultural, esportiva e de saúde. Os conselheiros então manifestaram preocupação com o teor da legislação proposta, em especial pelo fato do Projeto de Lei ter incluído a área Social. Sendo assim, foi deliberado pelo encaminhamento de ofício para o Presidente da Câmara Municipal, Sr. Renato Ernesto Reimann solicitando esclarecimentos sobre o Projeto. Na sequência, a direção do CMAS recebeu convite da Vereadora Janice Salvador, relatora da PL 12, para participar de reunião de trabalho na Câmara Municipal, no dia 22/03. Membros da mesa diretora do CMAS estiveram presentes: Maria Inês Borges Mânica, presidente do CMAS e as conselheiras Solange Fidelis e Ivone Laguna. Após se inteirarem sobre o assunto fizeram uso da palavra e se posicionaram contra a inclusão do “social” na referida PL, embasadas no histórico da Política de Assistência Social no Brasil e no Município de Toledo. Posterior a isso, no dia 08 de maio, o CMAS recebeu um ofício do Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, vereador Leoclides Bisognin solicitando deliberação do Conselho referente a PL 12. Desta forma, a Diretoria se reuniu e elaborou um documento de resposta para ser complementado,  caso necessário, e em seguida deliberado em Plenária, conforme segue na íntegra: Em resposta ao Ofício acima denominado referente a PL 12/2018, o Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS, de Toledo PR, em Assembleia Extraordinária ocorrida no dia 16.5.2018, deliberou por unanimidade, pela supressão do termo “área social” do referido PL. Tal postura coletiva embasou-se nas leis vigentes no País, em especial, da Política de Assistência Social, com longa trajetória no Município de Toledo, respondendo às exigências postas. Considerando o artigo 194 da Constituição Federal de 1988 que institui o tripé da Seguridade Social contemplando a Saúde, Assistência Social e Previdência Social: “A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social”. Considerando artigo 203 da Constituição Federal de 1988 que estabelece à Política de Assistência Social: “A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; II - o amparo às crianças e adolescentes carentes; III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei”. Considerando o Comando Único instituído pela Constituição Federal, em que regula a Gestão da Política de Assistência Social sob responsabilidade do poder público nas três esferas de governo; Considerando a Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS regulamentada pela lei 8742 de 1993 e alterada pela Lei 12.435 de 2011, que estabelece em seu artigo 1º relação com entidades privadas sem fins lucrativos: “A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas”. Considerando a Lei Municipal que regulamenta a Política Pública de Assistência Social e do Conselho Municipal de Assistência Social, Lei 1.781 de 1995 alterada pela Lei 2.003 de 2009;Considerando o processo histórico de constituição da rede da política de Assistência Social no Município, que vem de longa data a organização das Entidades não Governamentais as quais estão em pleno funcionamento e adequadas às exigências das legislações vigentes, estabelecido o processo de chamamento público e repasse de recursos públicos dentro das normativas federais e observâncias do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; Considerando a Lei Federal 12.101 de 2009 que regulamenta a Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social e regula os procedimentos de isenção de contribuições para a Seguridade Social; Considerando a Lei Federal 13.019 de 2014 e suas alterações, as quais regula o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil; Decreto Federal nº 8.726 de 2016, e Decreto Municipal nº 985 de 19 de outubro de 2016; Considerando o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, órgão de controle externo, e suas atribuições: Controlar a receita e a despesa do Estado e dos Municípios; Acompanhar a legalidade das contratações de pessoal, das aposentadorias, reformas e pensões estaduais e municipais; Analisar e julgar a legalidade das prestações de contas dos Poderes Legislativo, Judiciário, do Ministério Público e de todos os órgãos públicos; Emitir parecer prévio nas contas do governador do Estado e dos prefeitos, para posterior julgamento pelo Poder Legislativo, quer estadual, quer municipal; Julgar as contas de todas as associações e entidades que tenham recebido recursos do Estado ou dos municípios, para atividades sociais; Apreciar e julgar as denúncias sobre irregularidades ou ilegalidades praticadas por administradores públicos; Prestar orientação nas ações administrativas, respondendo as consultas formuladas. Considerando a natureza deliberativa e atribuições do CMAS, em que se destaca: I – definir, elaborar, deliberar e aprovar a política municipal de assistência social, em consonância com as diretrizes da política nacional de assistência social, na perspectiva do SUAS e do estabelecido pelos Conselhos e Conferências Estadual e Nacional de Assistência Social; III – normatizar e fiscalizar as ações socioassistenciais, bem como regular a prestação de serviços de natureza pública e privada no campo da política de assistência social, elevando o controle social; XXV – acionar o Ministério Público, como instância de defesa e garantia de suas prerrogativas legais; Considerando a Lei Federal 9.637 de 1998 que dispõe sobre a qualificação de entidades como organizações sociais, a criação do Programa Nacional de Publicização, a extinção dos órgãos e entidades que menciona e a absorção de suas atividades por organizações sociais, e dá outras providências, a qual tem subsidiado a proposta do PL 12 de 2018 em debate; Considerando que a Lei Federal 9.637 de 1998 trata de contrato de gestão onde entidades privadas sem fins lucrativos se qualificam para prestar serviços nas áreas de ensino, pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico, meio ambiente, cultura e saúde; Considerando que a Lei Federal 9.637 de 1998 tem caráter de norma geral e, portanto, não é possível que o Município crie novas áreas de contrato de gestão para além das previstas; Neste sentido com base nas legislações já mencionadas, nas quais a Política de Assistência Social está amparada, em que no âmbito de Gestão está estabelecido o Comando Único; Reiteramos a ambiguidade do termo “área social” apresentado no PL 12; Desta forma, diante da leitura da inconstitucionalidade da proposição do PL 12 no que trata a “área social”, o CMAS deliberou em assembleia extraordinária de 16 de maio de 2018, pela: SUPRESSÃO DO TERMO ÁREA SOCIAL DO REFERIDO PROJETO DE LEI. Caso não haja a observância de tal deliberação, visto a inconstitucionalidade apresentada, serão acionados Órgãos Competentes. Após leitura do documento e sem questionamentos, a Presidente coloca em votação pela aprovação do proposto, sendo aprovado por unanimidade por todos os conselheiros presentes. Item B da pauta: Deliberar sobre prorrogação de inscrição no CMAS: Maria Inês informa que a Resolução nº 62/2017-CMAS deliberava pela prorrogação de validade das Inscrições no Conselho até abril de 2018, portanto a proposta trazida para o CMAS é de que as entidades que possuem a inscrição vencida, que procure a Secretaria Executiva para que seja elaborado o documento individual para cada entidade prorrogando a inscrição até julho de 2018. A proposta é colocada em votação e aprovado pela plenária. Item incluso na pauta: 1) Deliberar sobre a Prestação de Contas FEAS – Residência Inclusiva – 2º semestre de 2017: A Diretora do SUAS Municipal, senhora Marília Borges Leite, informa que o recurso é destinado ao serviço de acolhimento na modalidade de residência inclusiva, repassado para a entidade APAE. A mesma apresenta os dados que serão preenchidos no site do MDS, sendo inicialmente a identificação do Órgão Proponente (Prefeitura), Órgão Gestor de Assistência Social (Secretaria Municipal de Assistência Social e Proteção à Família), Fundo Municipal de Assistência Social e Conselho Municipal de Assistência Social onde constam os nomes dos conselheiros. Logo após há a descrição da Execução da Proposta de Atendimento Físico sendo 03 pessoas com deficiência na PSE de alta complexidade. Em seguida o resumo executivo: valor total repassado pelo FEAS (R$ 60.000,00); valor total repassado pelo FNAS (R$ 100.000,00); recursos próprios alocados no Fundo (R$ 4.000,00); total de recursos do Fundo Municipal de Assistência Social (R$ 164.000,00). Também o relatório de gestão financeira, onde consta a relação geral de despesas realizadas, sendo com gasolina; uniformes tecidos e aviamentos; material de copa e cozinha; material de cama, mesa e banho; outras obrigações tributárias e contributivas; manutenção e conservação de bens imóveis; material para manutenção de bens imóveis; material para manutenção de bens móveis; manutenção e conservação de bens móveis e outras naturezas; vencimentos e 13º salário. A mesma informa que a Gestão da SMAS acompanha todo o processo através da prestação de contas apresentados pela APAE. Sem questionamentos, a presidente coloca em votação pela prestação de contas apresentada, sendo aprovado por todos. Item incluso na pauta: 2) Deliberar sobre Prestação de Contas FEAS – Acolhimento Institucional – 2º semestre de 2017: A Diretora da Proteção Social Especial, senhora Tatiani Maria Finkler de Lima Guzzo esclarece que a prestação de contas se refere aos recursos do Serviço de Acolhimento para crianças, adolescentes e jovens até 21 anos, do cofinanciamento Estadual. Em seguida a mesma apresenta o resumo executivo: valor total repassado pelo FEAS (R$ 67.500,00); valor total repassado pelo FNAS (R$ 180.000,00); recursos próprios alocados no Fundo (R$ 2.947.798,71); total de recursos do Fundo Municipal de Assistência Social (R$ 2.950.273,71). Gastos realizados: Licitação no valor de R$ 9.259,00, sendo que R$1.742,00 foram pagas duas notas – televisor e centrífuga. Televisor LED 42’, centrífuga 6Kg, Condicionador de ar, rádio, ferro, bebedouro de mesa, lavadora de roupas - valores pagos em 2018. Tentativa de aquisição de 03 computadores (R$9.000,00) sendo que foram encaminhados 2 processos licitatórios (1 houve erro no Edital e outro deu deserto). O valor de R$ 58.241,00 para higiene pessoal e roupas. Sem questionamentos, a Presidente coloca em votação pela aprovação da Prestação de Contas do PPAS IV – Acolhimento Institucional referente ao 2º semestre de 2017, sendo aprovado por todos os conselheiros. Item incluso na pauta: 3) Alteração da Presidente da Comissão Técnica do CMAS: Carla Radtke informa que a atual Presidente da Comissão Técnica, senhora Solange Silva dos Santos Fidelis solicitou que a mesma assumisse o seu cargo, pois não poderia mais executá-lo, sendo assim, a mesma se coloca a disposição para assumir a Coordenação da Comissão Técnica, bem como fazer parte da Diretoria do CMAS. Maria Inês coloca em votação da plenária, sendo aprovado por todos. Item incluso na pauta: 4) Deliberar sobre representantes suplentes que estão vagos no CMAS: Maria Inês informa que o CMAS recebeu a Informação Técnica nº 006/2018/CGS/SEDS, que informa sobre o Cadastramento de informações dos Conselhos Municipais de Assistência Social no Sistema de Cadastro do SUAS, e que caso seja identificadas situações insatisfatórias quanto ao funcionamento e composição dos Conselhos pode acarretar dentre outras situações em bloqueio, suspensão ou, ainda, impossibilidade do acesso a novos recursos vinculados à Política de Assistência Social, principalmente aqueles oriundos do Fundo Estadual de Assistência Social e do Fundo Nacional de Assistência Social. Na data de 07 de maio de 2018, os dados obtidos junto ao CadSUAS identificou que o Município de Toledo –PR apresenta número de conselheiros da Sociedade Civil suplentes menores do que os conselheiros titulares, causando divergência e desta forma situação insatisfatória. Sendo assim, a Presidente Maria Inês propõe que seja encaminhado ofício para as unidades que faltam suplentes para que enviem um representante, sendo os locais: APAE e APA (Entidades prestadoras de serviços de PSE), CRAS II (Segmento dos usuários) e Secretaria do Meio Ambiente (Governamental). Em votação, a plenária aprova a proposta apresentada. Nada mais havendo a tratar, a Presidente Maria Inês agradece a presença de todos, desejando uma ótima semana, e eu, Aline Karin da Rocha, Secretária Executiva do CMAS, encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes.
